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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE AMÉRICO BRASILIENSE 

Américo Brasiliense, 12 de janeiro de 2021. 

OFÍCIO N.° 009/2021 

Excelentíssimo Senhor Presidente 

Com os nossos cordiais e respeitosos cumprimentos, tomamos a liberdade 
de encaminhar através dessa Presidência, para que seja levado à deliberação dos nobres 
Senhores Vereadores membros dessa Casa Legislativa, o incluso projeto de lei que sobre a 
substituição dos anexos da Lei n° 2.156, de 19 de outubro de 2017, que dispõe sobre o Plano 
Plurianual do Município de Américo Brasiliense, para o período de 2018 a 2021 e da Lei n° 
2298, de 19 de junho de 2020, que dispõe sobre as Diretrizes Orçamentárias para a elaboração 
da Lei Orçamentária de 2021 e dá outras providências. 

A referida medida vise substituir os anexos das referidas Leis, tendo em 
vista a necessidade de adequá-los ao Orçamento do Município para o exercício de 2021, em 
conformidade com a Lei n.° 2323, de 19 de novembro de 2020. 

Considerando a importância e necessidade . da medida, bem como sua 
simplicidade, entendemos não ser necessária a apresentação de maiores justificativas. 

Por julgar a presente matéria e extrema urgência, solicitamos que a sua 
tramitação seja por via de Regime de Urgência, conforme estabelecido no Regimento Interno 
dessa Casa. 

Na expectativa de que o presente projeto irá receber uma manifestação 
favorável dos nobres Senhores Vereadores, aproveitamos a oportunidade para expressar nossos 
agradecimentos, reafirmando a Vossa Excelência e aos demais pares os protestos de 
consideração e distinto apreço. 

Atenciosamente, 

DIRCEU BRAS PANO 
Prefeito Municipal 

Exmo. Sr. 
Vereador JOSÉ ROBERTO DE ANDRADE 
DD. Presidente da Câmara Municipal 
AMÉRICO BRASILIENSE - SP 
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE AMÉRICO BRASILIENSE 

PROJETO DE LEI N°  jOj.  /2021 

Dispõe sobre a substituição dos anexos da Lei n° 
2156, de 19 de outubro de 2017, que dispõe sobre o 
Plano Plurianual do Município de Américo 
Brasiliense, para o período de 2018 a 2021 e da Lei 
n° 2298, de 19 de junho de 2020, que dispõe sobre 
as Diretrizes Orçamentárias para a elaboração da 
Lei Orçamentária de 2021 e dá outras providências. 

Art. 1O Ficam substituídos, pelos os constantes desta presente Lei, os anexos da 
Lei n.° 2156, de 19 de outubro de 2017, que dispõe sobre o Plano Plurianual do Município de 
Américo Brasiliense, para o período de 2018 a 2021 e da Lei n°2298, de 19 de junho de 2020, 
que dispõe sobre as Diretrizes Orçamentárias para a elaboração da Lei Orçamentária de 2021 
e dá outras providências. 

Art. 2° As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão à conta de 
dotações próprias consignadas em orçamento, suplementadas se necessário. 

Art. 3° Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus 
efeitos a contar de 1° janeiro de 2021. 

Art. 4° Revogam-se as disposições em contrário. 

Palacete "Benedicto Nicolau de Marino", aos 12 (doze) dias do mês de janeiro de 2021 (dois 
mil e vinte e um). 

DIRCEU BRAS PANO 
Prefeito Municipal 
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE AMÉRICO BRASILIENSE 

Anexo — Ofício n.° 009/2021 
(Contém 01 (uma) mídia (CD-R)) 
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Câmara Municipal de Américo Brasiliense 
Estado de São Paulo 

MATÉRIA 

PROJETO DE LEI ORDINÁRIA N° 1/2021 - Executivo Municipal - Dispõe sobre a substituição dos 
anexos da Lei n° 2156, de 19 de outubro de 2017, que dispõe sobre o Plano Plurianuai do Município de 
Américo Brasiliense, para o período de 2018 a 2021 e da Lei n° 2298, de 19 de junho de 2020, que 
dispõe sobre as Diretrizes Orçamentárias para a elaboração da Lei Orçamentária de 2021 e dá outras 
providências. 

TRAMITAÇÃO 

Data da Ação 13/01/2021 

Unidade Local Prefeitura Municipal 

Unidade de Destino Assessoria Legislativa 

Status Aguardando apresentação em Plenário 

Prazo 

Américo Brasiliense, 13 de janeiro de 2021. 

Débora TâIrã Carneiro Rios 

10/02/2021 Página 1 





Câmara Municipal cie Américo Brasiliense 
Estado de São Pauso 

. 0 3 ~9 

MATÉRIA 
~ ~  ~ ~ 

PROJETO DE LEI ORDINÁRIA N° 1/2021 - Executivo Municipal - Dispõe sobre a substituição dos 
anexos da Lei n° 2156, de 19 de outubro de 2017, que dispõe sobre o Plano Plurianual do Município de 
Américo Brasiliense, para o período de 2018 a 2021 e da Lei n° 2298, de 19 de junho de 2020, que 
dispõe sobre as Diretrizes Orçamentárias para a elaboração da Lei Orçamentária de 2021 e dá outras 
providências. 

TRAMITAÇÃO 

Data da Ação 02/02/2021 

Unidade Local Assessoria Legislativa 

Unidade de Destino Comissão de Justiça, Legislação e Redação 

Status Aguardando emissão de parecer da comissão 

Prazo 

Américo Brasiliense, 02 de fevereiro de 2021. 

Déborá Tá àrnéiro Rios 

10/02/2021 Página 1 
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Câmara Municipal de Américo Brasiliense 

COMISSÃO DE JUSTIÇA, LEGISLAÇÃO E REDAÇÃO 

PARECER Nº 004/2021 

Projeto de Lei nº 001/2021 

Por intermédio do ofício número 009/2021, da Prefeitura Municipal 
de Américo Brasiliense, encaminha-se para apreciação o Projeto de Lei que dispõe 
sobre a substituição dos anexos da lei nº 2156, de 19 de outubro de 2017, que 
dispõe sobre o Plano Plurianual do Município de Américo Brasiliense, para o 
período de 2018 a 2021 e da Lei nº 2298, de 19 de junho de 2020, que dispõe 
sobre as Diretrizes Orçamentárias para a elaboração da Lei Orçamentária de 
2021 e dá outras providências. 

I - Preliminarmente: 

1) Propositura formalmente em ordem, atendendo às normas regimentais vigentes, 
requerendo tramitação em regime de URGÊNCIA, nos termos do Regimento Interno 
desta Casa de Leis (art. 144) e consoante justificativa apresentada ao referido 
Projeto; 
2) Por se tratar de lei ordinária, sua aprovação depende de "quórum" de maioria 
simples dos membros deste Legislativo (Art. 44, da LOMAB), devendo, portanto, ser 
observado; 
3) A propositura veio à análise desta Comissão a fim de ser apreciada quanto a seus 
aspectos constitucional, legal e quanto ao seu aspecto gramatical e lógico, conforme 
previsto no artigo 54, do Regimento Interno. 

II- No mérito: 
1) Considerando que esta Comissão se manifesta pela legalidade e 
constitucionalidade da propositura, observamos junto a Procuradoria Jurídica, que 
não há, em princípio, descumprimento da Constituição Federal ou mesmo da 
legislação infraconstitucional e/ou local, observando, especialmente as 
competências indicadas pela Lei Orgânica Municipal, vez que o referido projeto de 
lei visa a substituição dos anexos da lei nº 2156, de 19 de outubro de 2017, que 
dispõe sobre o Plano Plurianual do Município de Américo Brasiliense, para o período 
de 2018 a 2021 e da Lei nº 2298, de 19 de junho de 2020, que dispõe sobre as 
Diretrizes Orçamentárias para a elaboração da Lei Orçamentária de 2021, cabendo, 
portanto, aos N. Edis avaliar o tema, bem como a presença de interesse público e 
relevância da propositura, sendo que, como já ressaltado, do ponto de vista jurídico, 
não há qualquer óbice. 

III - Conclusão: 
1) Desta forma, não havendo óbices de ordem jurídico-constitucionais, esta 
Comissão OPINA pela legalidade e constitucionalidade do referido Projeto de

Rua Manoel Borba, 298, Praça Caetano Nigro - CEP 14820-003 - Américo Brasiliense 
www.camaraamericobrasiliense.sp.gov.br - Fone: (16) 3392-1134 



Câmara Municipal de Américo Brasiliense 

Lei, vez que não contém qualquer vício em sua redação ou burla a legalidade, 
devendo seguir em sua regular tramitação, ficando a acolhida ou não do mérito do 
projeto a critério do D. Plenário. 
2) Ademais, considerando que ao ver dessa Comissão há pertinência temática para 
que a Comissão de Finanças e Orçamento analise o presente projeto de lei, sugere-
se sua remessa a referida Comissão que deverá analisar a pertinência ou não de 
emissão de parecer. 

Sala de Reuniões das Comissões "Carlos Abi-J,;, di", 05 de fevereiro de 2020. 

Presidente: Manly Luzia Held Pavão 

Relator: Maicon Rios de Souza 

Membro: Leandro Henrique Moralles 

Rua Manoel Borba, 298, Praça Caetano Nigro - CEP 1482O-OO3 - Américo Brasiliense - SP 
www.camaraamericobrasiliense.sp.gov.br - Fone: (16) 3392-1134 



Câmara Municipal de Américo Brasiliense 
Estado de São ?aulc 

MATÉRIA 

Folha  ()Ç) 

Proc.  

Resp. _.....,......_ 

PROJETO DE LEI ORDINÁRIA N° 1/2021 - Executivo Municipal - Dispõe sobre a substituição dos 
anexos da Lei n° 2156, de 19 de outubro de 2017, que dispõe sobre o Plano Plurianual do Município de 
Américo Brasiliense, para o período de 2018 a 2021 e da Lei n° 2298, de 15 de junho de 2020, que 
dispõe sobre as Diretrizes Orçamentárias para a elaboração da Lei Orçamentária de 2021 e dá outras 
providências. 

TRAMITAÇÃO 

Data da Ação 05/02/2021 

Unidade Locai Comissão Qe Justiça, Legislação e Redação 

Unidade de Destino Assessoria Legislativa 

Status Parecer favorável da comissão 

Prazo 

Américo Brasiliense, 05 de fevereiro de 2021. 

Débora Tânia Carneiro Rios 

10/02/2021 Página 1 





Câmara Municipal de Américo Brasiliense 
Estado de São Paulo 

MATÉRIA 

PROJETO DE LEI ORDINÁRIA N° 1/2021 - Executivo Municipal - Dispõe sobre a substituição dos 
anexos da Lei n° 2156, de 19 de outubro de 2017, que dispõe sobre o Plano Plurianual do Município de 
Américo Brasiliense, para o período de 2018 a 2021 e da Lei n° 2298, de 19 de junho de 2020, que 
dispõe sobre as Diretrizes Orçamentárias para a elaboração da Lei Orçamentária de 2021 e dá outras 
providências. 

TRAMITAÇÃO

Data da Ação 08/02/2021 

Unidade Local Assessoria Legislativa 

Unidade de Destino Comissão de Finanças e Orçamento 

Status Aguardando emissão de parecer da comissão 

Prazo 

Américo Brasiliense, 08 de fevereiro de 2021. 

Débor. ' • 'a Carneiro Rios 

26/03/2021 Página 1 





Câmara Municipal de Américo Brasiliense 

COMISSÃO DE FINANÇAS E ORÇAMENTO 

PARECER Nº 004/2021 

Projeto de Lei nº 001/2021 

Folha  -% L 

prop Q3'a l ôO?' 

Re'p 
6 

De iniciativa da Prefeitura do Município de Américo Brasiliense, o Projeto 
de Lei nº 001/2021 dispõe sobre a substituição dos anexos da lei nº 2156, de 
19 de outubro de 2017, que dispõe sobre o Plano Plurianual do Município de 
Américo Brasiliense, para o período de 2018 a 2021 e da Lei nº 2298, de 19 
de junho de 2020, que dispõe sobre as Diretrizes Orçamentárias para a 
elaboração da Lei Orçamentária de 2021 e dá outras providências. 

A matéria foi apreciada em consonância com as competências atribuídas a 
esta Comissão pelo Artigo nº 55 do Regimento Interno da Câmara Municipal de 
Américo Brasiliense (Resolução nº 02, de 15 de dezembro de 2020). 

Considera-se que o referido projeto de lei visa mera substituição dos 
anexos da lei nº 2156, de 19 de outubro de 2017, que dispõe sobre o Plano 
Plurianual do Município de Américo Brasiliense, para o período de 2018 a 
2021 e da Lei nº 2298, de 19 de junho de 2020, que dispõe sobre as 
Diretrizes Orçamentárias para a elaboração da Lei Orçamentária de 2021 
para adequá-los a normativa de 2021, permanecendo incólume os demais 
dispositivos legais e anexos. 

A Comissão de Finanças e Orçamento entende não haver qualquer óbice 
de natureza financeira ou orçamentária para a tramitação da matéria. 

No Mérito, sua acolhida ou não, fica a critério do Douto Plenário. 

Sala de Reuniões das Comissões "Carlos Abi-Jaudi", 08 de fevereiro de 2021. 

Presidente: Maicon Rios de Souza 

Relator: Diego Rodrigues de Souz

Membro: Leandro Henrique Moralles 

Rua Manoel Borba, 298, Praça Caetano Nigro - CEP 14820-003 - Américo Brasiliense - SP 
www.camaraamericobrasiliense.sp.gov.br - Fone: (16) 3392-1134 
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Câmara Municipal de Américo Brasiliense 
Estado de São Paulo 

MATÉRIA 

PROJETO DE LEI ORDINÁRIA N° 1/2021 - Executivo Municipal - Dispõe sobre a substituição dos 
anexos da Lei n° 2156, de 19 de outubro de 2017, que dispõe sobre o Plano Plurianual do Município de 
Américo Brasiliense, para o período de 2018 a 2021 e da Lei n° 2298, de 19 de junho de 2020, que 
dispõe sobre as Diretrizes Orçamentárias para a elaboração da Lei Orçamentária de 2021 e dá outras 
providências. 

TRAMITAÇÃO 

Data da Ação 08/02/2021 

Unidade Local Comissão de Finanças e Orçamento 

Unidade de Destino Assessoria Legislativa 

Status Parecer favorável da Comissão de Finanças e Orçamento 

Prazo 

Américo Brasiliense, 08 de fevereiro de 2021. 

Débora` E lia Cárneiro Rios 

26/03/2021 Página 

1 
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Câmara Municipal de Américo Brasiliense 
Estado de São P atuio Folha  ..~ j 

~ Proc. O3/7O21

MATÉRIA 

PROJETO DE LEI ORDINÁRIA N° 1/2021 - Executivo Municipal - Dispõe sobre a substituição dos 
anexos da Lei n° 2156, de 19 de outubro de 2017, que dispõe sobre o Plano Plurianual do Município de 
Américo Brasiliense, para o período de 2018 a 2021 e da Lei n° 2298, de 19 de junho de 2020, que 
dispõe sobre as Diretrizes Orçamentárias para a elaboração da Lei Orçamentária de 2021 e dá outras 
providências. 

TRAMITAÇÃO 

Data da Ação 08/02/2021 

Unidade Local Assessoria Legislativa 

Unidade de Destino Plenário 

Status Aguardando leitura da Proposição em Plenário (Urgência) 

Prazo 

Américo Brasiliense, 08 de fe eiro de 2021. 

Débora Tânia carneiro Rios 

26/03/2021 Página 1 





Câmara Municipal de Américo Brasiliense 
Estado de São Paulo 

Folha 

Proc 

Resp ~ 

MATÉRIA 

PROJETO DE LEI ORDINÁRIA N° 1/2021 - Executivo Municipal - Dispõe sobre a substituição dos 
anexos da Lei n° 2156, de 19 de outubro de 2017, que dispõe sobre o Plano Plurianual do Município de 
Américo Brasiliense, para o período de 2018 a 2021 e da Lei n° 2298, de 19 de junho de 2020, que 
dispõe sobre as Diretrizes Orçamentárias para a elaboração da Lei Orçamentária de 2021 e dá outras 
providências. 

TRAMITAÇÃO 

Data da Ação 08/02/2021 

Unidade Local Plenário 

Unidade de Destino Assessoria Legislativa 

Status Proposição lida em Plenário 

Prazo 

Américo Brasiliense, 08 de fevereiro de 2021. 

Déb a ia arneiro Rios 

26/04/2021 Página 1 





Câmara Municipal de Américo Brasiliense 
Estado de São Paulo 

MATÉRIA 

PROJETO DE LEI ORDINÁRIA N° 1/2021 - Executivo Municipal - Dispõe sobre a substituição dos 
anexos da Lei n° 2156, de 19 de outubro de 2017, que dispõe sobre o Plano Plurianual do Município de 
Américo Brasiliense, para o período de 2018 a 2021 e da Lei n° 2298, de 19 de junho de 2020, que 
dispõe sobre as Diretrizes Orçamentárias para a elaboração da Lei Orçamentária de 2021 e dá outras 
providências. 

TRAMIITAçÃO 

Data da Ação 27/02/2021 

Unidade Local Assessoria Legislativa 

Unidade de Destino Plenário 

Status Proposição inclusa na Ordem do Dia 

Prazo 

Américo Brasiliense, 27 de fevereiro de 2021. 

Débora/Târ Carneiro Rios 

26/03/2021 Página 1 





CÂMARA MUNICIPAL DE AMÉRICO BRASILIENSE 
Rua Manoel Borba, 298 - Centro - Fone: (16)3392-1134 

Américo Brasiiense - SP 

LISTA -DPI ESENÇA 

Presidente:  -   Secretário: Sessão Ordinária - Data: 27/02/2021 Hora: 09:00h 

NOMES 

CEIA SUB 

ASSINATURAS 

VOTAÇAO ORDEM DO DIA 

- --
Projeto de Lei n° 

001/2021 
Projeto de Lei n° 

00312021 
Projeto de Lei n° 

004/2021 

S N S N S N~ S N S N S N 

ALCIDES LUIS DE CARVALHO : - - 

ALDEVAM LIMA ARAÚJO 5

DIEGO RODRIGUES DE SOUZA j __ 

JOSÉ MÁRIO SILVA DOS ANJOS S rJ
7 

--

JOSÉ ROBERTO DE ANDRADE S r S S _ 
r 

LEANDRO HENRIQUE MORALLES 
j oLi

MAICON RIOS DE SOUZA 5 

MARLY LUZIA HELD PAVÃO 
S 

`

ROBERTO RODRIGUES JOB J

SILAS FERNANDES PINTO -- S c 
TRAJANO DE OLIVEIRA FILHO J 

~/` S 

VALDEIR BEZERRA DA SILVA J /- S 5 

ZÉLIA DO CARMO GRACINDO s 





Câmara Municipal de Américo Brasiliense 
Estado de São Paulo 

MATÉRIA 

PROJETO DE LEI ORDINÁRIA N° 1/2021 - Executivo Municipal - Dispõe sobre a substituição dos 
anexos da Lei n° 2156, de 19 de outubro de 2017, que dispõe sobre o Plano Plurianual do Município de 
Américo Brasiliense, para o período de 2018 a 2021 e da Lei n° 2298, de 19 de junho de 2020, que 
dispõe sobre as Diretrizes Orçamentárias para a elaboração da Lei Orçamentária de 2021 e dá outras 
providências. 

TRAMITAÇÃO 

Lata da Ação 27/02'2021 

Unidade Local Plenário 

Unidade de Destino Assessoria Legislativa 

Status Proposição aprovada 

Prazo 

Américo Brasiliense, 27 de fevereiro de 2021. 

Déhor. 4 = nia Carneiro Rios 

- ------~ 
 -j 

26/63/2021 Página 1 





Câmara Municipal de Américo Brasiliense 

Américo Brasiliense, 03 de março de 2021. 

Ofício n° 043/2021 

Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal 

Pelo presente encaminhamos a Vossa Excelência, o Autógrafo 

Número 002/2021, Projeto de Lei Número 001/2021, de autoria do Poder 

Executivo, que dispõe sobre a substituição dos anexos da Lei nº 2156, de 19 de 

outubro de 2017, que dispõe sobre o Plano Plurianual do Município de Américo 

Brasiliense, para o período de 2018 a 2021 e da Lei nº 2298, de 19 de junho de 

2020, que dispõe sobre as Diretrizes Orçamentárias para a elaboração da Lei 

Orçamentária de 2021 e dá outras providências, aprovado em sessão Legislativa 

Ordinária realizada no dia 27 de fevereiro de 2021, às 9:00 horas. 

Aproveitando a oportunidade para apresentar-lhe os protestos de 

elevada estima e distinta consideração. 

Atenciosamente, 

JOSÉ ROBERTO DE ANDRADE 
Presidente 

EXMO. SR. 
DIRCEU BRÁS PANO 
DD. PREFEITO MUNICIPAL 
AMÉRICO BRASILIENSE - SP 

Rua Manoel Borba, 298 - CEP 14820-003 - Américo Brasiliense - SP 
CNPJ 50.513.589/0001-08 - Fone: (16) 3392-1134 - www.camaraamericobrasiliense.sp.gov.br





Folha 

Proc.  O3112(»J 

Câmara Municipal de Américo Brasiliense 

AUTÓGRAFO Nº 002/2021 
PROJETO DE LEI Nº 001/2021 

Dispõe sobre a substituição dos anexos da Lei n° 
2156, de 19 de outubro de 2017, que dispõe sobre o 
Plano Plurianual do Município de Américo 
Brasiliense, para o período de 2018 a 2021 e da Lei 
n°2298, de 19 de junho de 2020, que dispõe sobre 
as Diretrizes Orçamentárias para a elaboração da 
Lei Orçamentária de 2021 e dá outras providências. 

Art. 1° Ficam substituídos, pelos os constantes desta presente Lei, os anexos da 
Lei n.° 2156, de 19 de outubro de 2017, que dispõe sobre o Plano Plurianual do Município de 
Américo Brasiliense, para o período de 2018 a 2021 e da Lei n°2298, de 19 de junho de 2020, 
que dispõe sobre as Diretrizes Orçamentárias para a elaboração da Lei Orçamentária de 2021 
e dá outras providências. 

Art. 2° As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão à conta de 
dotações próprias consignadas em orçamento, suplementadas se necessário. 

Art. 3° Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus 
efeitos a contar de 1° janeiro de 2021. 

Art. 4° Revogam-se as disposições em contrário. 

Câmara Municipal de Américo Brasiliense, 03 de aro e 2021. 

JOSÉ ROBERTO DE ANDRADE 
Presidente 

ZÉLIA D 
ª Secretária 

i 

SILAS FF1RN'ANDES PINTO 
Vice-Pre jdente 

/ 

VALDEIR B Z(RA SILVA 
2º Se rio 

Registrado às fls. do livro competente nº. 

Rua Manoel Borba, 298, - CEP 14820-003 - Américo Brasiliense - SP 
CNPJ 50.513.589/0001-08 - Fone: (16) 3392-1134 - www.camaraamericobrasiliense.sp.gov.br 
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Câmara Municipal de Américo Brasiliense 
Estado de São Paulo 

MATERIA 

PROJETO DE LEI ORDINÁRIA N° 1/2021 - Executivo Municipal - Dispõe sobre a substituição dos 
anexos da Lei n° 2156, de 19 de outubro de 2017, que dispõe sobre o Plano Plurianual do Município de 
Américo Brasiliense, para o período de 2018 a 2021 e da Lei n° 2298, de 19 de junho de 2020, que 
dispõe sobre as Diretrizes Orçamentárias para a elaboração da Lei Orçamentária de 2021 e dá outras 
providências. 

TRAMITAÇÃO 

Data da Ação 03/03/2021 

Unidade Local Assessoria Legislativa 

Unidade de Destino Prefeitura Municipal 

Status Aguardando promulgação da lei 

Prazo 24/03/2021 

Américo Brasiliense, 03 de março de 2021. 

Débora a Carneiro Rios 

26/03/2021 Página 1 
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Preteture de Munítí~iº de 
Américo asrtiense iDoc 

Ofício 2`19/2021 

De: Fabio S. - DEADM - SEC 

Para: Câmara Municipal de Américo Brasi'iense - secretaria camaraamericobrasiliense.sp.gov.br 

Data: 29/03/2021 ás 15:18:31 

Setores envolvidos: 

DEADM - SEC 

Leis Promulgadas 

Excelentíssimo Senhor Presidente 
Vereador JOSÉ ROBERTO DE ANDRADE 
DD. Presidente da Câmara Municipal 
NESTA 

Com cordiais e respeitosos cumprimentos, em cumprimento a determinação do Exmo. Sr. Prefeito Dirceu Brás 
Fano, encaminho em anexo, as seguintes leis já promulgadas: 

• Lei 2330. de 04 de marco de 2021 
• Lei 2301 de 04 de março de 2021; 
• sei 2332, de 12 de março de 2021: 
• Lei 2333, de 19 de março de 2021; 
• Lei 2334, de 22 de março de 2021; 
• Lei 2335, de 22 de março de 2021; e 
• Lei 2336., de 22 de março de 2021. 

Sem mais para o momento, renovo a Vossa Excelência e demais ilustres Vereadores, protestos de elevada 
estima e distinta con&deração. 

Atenciosamente, 

Fabio Tavares da Silva 
Secretário Municipal 
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE AMÉRICO BRASILIENSE 

LEI N° 2331 

De 04 de março de 2021 

1 

Dis,'õe sobre a substituição dos anexos da Lei 
n° 2156, de 19 de outubro de 2017, que dispõe 
sobre o Plano Plurianual do Município de 
Américo Brasiliense, para o período de 2018 a 
2021 e da Lei n°2298, de 19 de junho de 2020, 
que dispõe sobre as Diretrizes Orçamentárias 
para a elaboração da Lei Orçamentária de 
2021 e dá outras providências. 

DIRCEU BRÁS PANO, Prefeito do Município de Américo Brasiliense, Estado 
de São Paulo, de acordo com o que aprovou a Câmara Municipal em Sessão Ordinária realizada 
no dia 27 de fevereiro do corrente ano, sanciona e promulga a seguinte Lei: 

Art. 1° Ficam substituídos, pelos os constantes desta presente Lei, os anexos da 
Lei n.° 2156, de 19 de outubro de 2017, que dispõe sobre o Plano Plurianual do Município de 
Américo Brasiliense, para o período de 2018 a 2021 e da Lei n° 2298, de 19 de junho de 2020, 
que dispõe sobre as Diretrizes Orçamentárias para a elaboração da Lei Orçamentária de 2021 e 
dá outras providências. 

Art. 2° As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão à conta de 
dotações próprias consignadas em orçamento, suplementadas se necessário. 

Art. 3° Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus 
efeitos a contar de 1° janeiro de 2021. 

Art. 4° Revogam-se as disposições em contrário. 

Palacete "Benedicto Nicolau de Marino", aos 04 (quatro) dias do mês de março de 2021 (dois 
mil e vinte e um). 

DIRCEU BRÁS PANO 
Prefeito Municipal 

Publicada no Departamento competente da Prefeitura Municipal. 

Registrada às fls. 019 do livro competente n.° 41 (quarenta e um). 
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Estado de São Paulo 
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MATÉRIA 

PROJETO DE LEI ORDINÁRIA N° 1/2021 - Executivo Municipal - Dispõe sobre a substituição dos 
anexos da Lei n° 2156, de 19 de outubro de 2017, que dispõe sobre o Plano Plurianual do Município de 
Américo Brasiliense, para o período de 2018 a 2021 e da Lei n° 2298, de 19 de junho de 2020, que 
dispõe sobre as Diretrizes Orçamentárias para a elaboração da Lei Orçamentária de 2021 e dá outras 
providências. 

TRAMITAÇÃO 

Data da Ação 29/03/2021 

Unidade Local Prefeitura Municipal 

Unidade de Destino Assessoria Legislativa 

Status Proposição transformada em lei por promulgação 

Prazo 

Américo Brasiliense, 29 de março de 2021. 

Déb • a áni . . 'neiro Rios 

26/04/2021 Página 1 
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Câmara Municipal de Américo Brasiliense 

TERMO DE ENCERRAMENTO DE PROCESSO 

Aos  Cj  dias do mês de do ano de 20 - , nesta Secretaria 

Legislativa, faço o encerramento do processo n° 03 O- /20  9J.-, contendo  (.o  folhas, 

incluindo este Termo. 

) 
Débora ânia Carneiro Rios 

Assistente Legislativo 
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